LEI N°6.446, DE 05 DE OUTUBRO DE 1977

Dispde sobre alnspecéo e a Fiscalizagao obrigatorias do Sémen destinado a Inseminacdo Artificial em
Animais Domésticos, e da outras Providéncias.

Nota: Este Texto Legal € conhecido como Lei de Sémen destinado a Inseminacéo Artificial em Animais
Domeésticos

Regulamentado(a) pelo(a) Decreto 187/1991

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, fago saber que 0o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono
aseguinte Lei:

Art. 1° - A inspecéo e afiscalizagdo de sémen destinado ainseminagdo artificial em animais domésticos
serdo efetuadas, em todo o territério nacional, obrigatoriamente, desde a producéo até a aplicacéo do

sémen, nos termos desta L ei.

Paragrafo unico. A inspecdo e afiscalizacdo, a cargo do Ministério da Agriculturaterdo em vista os
aspectos industrial, zootécnico, higiénico-sanitario e de fertilidade e far-se-&o:

a) nos estabelecimentos industriais e comercias;

b) nos estabel ecimentos de prestagdo de servigos na area de fisiopatol ogia da reprodugéo e inseminacéo
artificial;
C) nos aeroportos, portos e postos de fronteira, quando se tratar de importagdo ou exportacéo de sémen;

d) em quaisquer outros locais previstos no Regulamento da presente Lel.

Art. 2° - Somente as pessoas juridicas, devidamente registradas no 6rgdo competente do Ministério da
Agricultura, poderdo industrializar e comercializar sémen.

Art. 3° - As pessoas fisicas, que prestem servicos na érea de fisiopatol ogia da reproducéo e inseminagao
artificial, ficam sujeitas aregistro no 6rgao competente do Ministério da Agricultura.

Art. 4° - A Unido, através do Ministério da Agricultura, podera celebrar convénios com os Estados, o
Distrito Federal, os Territorios e outras entidades de direito publico, para execucdo dos servicos de que
trataestalel.

Par&grafo Unico. Os servicos de que trata este artigo poderdo também ser executados por entidades
privadas, suficientemente desenvolvidas e capacitadas para a plena realizacéo da tarefa, mediante contrato
com o Ministério da Agricultura, desde que ndo haja convénio com a respectiva Unidade da Federacéo.

Art. 5° Os servicos de que trata esta L el serédo remunerados pelo regime de pregos publicos, cabendo ao
Ministro de Estado da Agriculturafixar os valores de custeio.

Nota: A partir de 1° de janeiro de 1982, ficardo extintos os pregos publicos previstos pelo(a) Decreto-Lel
1.899/1981.



8§ 1° Nos casos em que os servicos forem realizados, por delegacdo de competéncia, pelas entidades
referidas no "caput” do artigo 4°, areceita decorrente serd a el as destinada e aplicada unicamente na
manutencdo, melhoria, reaparelhamento e expansao das atividades previstas nesta L ei.

§ 2° No ambito do Ministério da Agricultura, o recolhimento da receita, proveniente da aplicagdo da
presente Lel, processar-se-a de conformidade com o disposto nos artigos 4° e 5° da Lei Delegada nimero
8, de 11 de outubro de 1962.

Art. 6°- Nostermos do art. 5°, alinea™i" daLei n°5.517, de 23 de outubro de 1968, o ensino, adirecéo, o
controle e a orientacdo dos servigos de inseminacdo artificial sdo de competéncia privativa de médico
veterinario.

Art. 7° - Sem prejuizo da responsabilidade penal cabivel, ainfracéo das disposicfes desta L el acarretara,
isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em Regulamento, as seguintes sancdes administrativas:

a) adverténcia;

b) multa de até 10 (dez) vezes o maior valor de referéncia vigente, fixado de acordo com o disposto na L e
n° 6.205, de 29 de abril de 1975;

C) apreensao;

d) inutilizagéo;

€) suspensao;

f) interdicéo, temporaria ou definitiva;

g) cancelamento do registro.

Art. 8°- O Poder Executivo baixara dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 0 Regulamento da presente Leai.
Art. 9° - Esta L e entrard em vigor na data de sua publicacdo.

Art. 10 - Revogam-se as disposi¢es em contrario.

Brasilia, 5 de outubro de 1977; 156° da Independéncia e 89° da Republica.
ERNESTO GEISEL

Paulo Afonso Romano

D.O.U., 07/10/1977



